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PARECER Nº 1878/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0338/15 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Natalini, que visa 
vedar o beneficiamento e comercialização de itens feitos de marfim de elefantes no âmbito do 
Município de São Paulo, e dá outras providências. 

Na justificativa ao projeto, ressalta-se a crueldade a que são submetidos os elefantes 
para a extração de suas presas. 

Pretende-se, portanto, proteger os animais de tamanho sofrimento. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosperar, como será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, 
da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão. 

Com efeito, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Ademais, é da competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios proteger o meio ambiente (art. 23, VI, da Constituição Federal), bem como 
preservar a fauna (art. 23, VII), competindo ao Município, nesse sentido, suplementar a 
legislação estadual e federal no que couber a essa respeito (art. 30, II). 

Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à promoção do bem-estar animal e 
consequentemente, proteção da saúde pública e do meio ambiente, observa-se o atendimento 
do dever constitucional imposto ao Poder Público de defender e preservar o meio ambiente 
para as presentes e futuras gerações, em especial a disposição contida no Art. 225, § 1º, inciso 
VII, nesses termos: 

"225.......................... 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

... 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade". (grifamos) 

Atenta a tal panorama constitucional, a Lei Orgânica Municipal determina a obrigação 
do Poder Público Municipal de proteger a fauna local, em seu art. 188: 

"Art. 188 - O Município coibirá o tráfico de animais silvestres, exóticos e de seus 
subprodutos e sua manutenção em locais inadequados, bem como protegerá a fauna local e 
migratória do Município de São Paulo, nesta compreendidos todos os animais silvestres ou 
domésticos, nativos ou exóticos". 

Por outro lado, a propositura também encontra respaldo no exercício do poder de 
polícia, que confere ao Poder Público a faculdade de limitar e condicionar a liberdade e a 
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propriedade em benefício do bem comum e impor sanção administrativa a fim de coibir as 
infrações às regras de conduta que estabeleça no exercício de tal competência. 

Dentro deste contexto, portanto, nada obsta que, como o propugnado pelo projeto, se 
busque promover o bem-estar animal através da proibição de comércio de determinados 
produtos. 

Em sintonia com o mérito do presente projeto, importa conferir o seguinte julgado do 
Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual confirmou a competência municipal para 
legislar em prol dos animais: 

"Ação civil pública. Proibição de utilização de animais em apresentações circenses. Lei 
Municipal. Liminar concedida. Competência do Município para legislar sobre a matéria. Agravo 
de instrumento não provido. Inexistência de omissão no acórdão. Embargos de declaração 
rejeitados. 

... 

Ficou explícito que têm competências concorrentes para legislar sobre o meio 
ambiente, incluindo a proteção aos animais, e sobre o patrimônio cultural, a União para normas 
gerais e os Estados para normas suplementares, nos termos do disposto no artigo 24, VI e VII 
e §§ c.c. artigo 170, VI da Constituição Federal, e que estas competências não excluem a dos 
Municípios para assuntos de interesse local e suplementar às legislações federal e estadual, no 
que couber (artigo 30, I e II, CF, e artigo 6º, § 2º da Lei Federal n. 6938), sem excluir seu dever 
constitucional de proteção ao meio ambiente e à fauna, tida esta como vida animal, em sentido 
amplo, para sua proteção, impedindo práticas que submetam animais a crueldade (art. 23, VI e 
VII, e artigo 225, § 1º, VI da Constituição Federal c.c. artigo 193, X da Constituição Estadual), 
juntamente com o Ministério Público e as sociedades protetoras de animais (Decreto n. 
24.645/34, artigos 1º e 2º, § 3º). 

(Embargos de Declaração nº 464.134.5/6-01, São Paulo, julgado em 1/6/2006, Relator 
Des. Aguilar Cortez) 

Por fim, versando o projeto de lei sobre Política Municipal de Meio Ambiente, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação 
pela Câmara, nos termos do artigo 41, inciso VIII, da nossa Lei Orgânica. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 21/10/2015. 
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Ricardo Teixeira - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/10/2015, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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